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Contrato de Prestação de Serviço n'. 010/2020 firmado enlre o Serviço Colatinense
SANEAR (Contratante) e a empresa UrbanoÍe - Urbaniz. e Saneam. do Norte L

Solicitação para poda de espécies alamandas
Endereço: Avenida Beira Rio - Centro

Protocolo: 279.933 Datar llll0l23 - Câmara Municipal de Colatina 3722.3444
Indicação 1.466123 - Vereador Wanderson Rodrigues 99947.3238

SANEAR RBANORTE) Executar

SANEAR (URBANORTE) - Executada em l9l10/23
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José Maria Lopes - Tec. Agrícola e Paisagista SANEAR - CFTA 721 .249.1I 7.9 I Colatina
23/IOI23 SANEAR
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19 de out. de 2mSi

283 Avenida Pídêilo José
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427-447 A le^ida Senador Moôcyr D€la

Colâtrnâ

-T)Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003600390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



§arvec Colatina

oricto satelR N" ío2i12023

Colatina, 24 de Outubro de 2023

AO EXMO. VEREADOR SR. WANOERSON RODRIGUES

Referência: oFícto cMc N" 731t2023 - tNotcnçÁo N' 1466/2023.

Assunto: Resposta a solicitação.

Em atenção a INDICACÃO N" í466/2023, de iniciativa do nobre Vereador, protocolizadas

nesta Autarquia sob o N"279.933/2023.

Sirvo-me do presente para informar que a solicitação íoi atendida (em anexo)

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,
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OLINDO ANTÔNIO DEMONER
Diretor de Operações do SANEAR

Rua Benjamin Costa,'lO5 - Bairro Marista - Colatina/Es - CEP 29707-13c^

Telefax (27) 21O2-43OO lOAOO2A39733 - E-mail: sa nea r@sa near.es.gov.brAutenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003600390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




